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Em atendimento as determinações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e do Conselho 
Monetário Nacional (CMN), a Administração da Wirecard Brazil Instituição de Pagamento S.A 
(“MOIP” ou “Companhia”), tem o prazer de submeter à apreciação de V.Sas. as demonstrações 
fi nanceiras da MOIP relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. A MOIP é um Arranjo de 
Pagamento Fechado e uma instituição de pagamento nas modalidades de credenciador e emissor de 
moeda eletrônica. A MOIP obteve em 19 de janeiro de 2019 autorização para atuar como instituição 
de pagamento em funcionamento nas modalidades de emissora de moeda eletrônica e credenciadora, 
concedida pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), conforme publicação no Diário Ofi cial da União. 
Em 31 de outubro de 2020, o PagSeguro Internet Instituição de Pagamento S.A. (“PagSeguro”), 
adquiriu 100% do capital social e passou a deter o controle da MOIP. Em decorrência da obtenção 
dessa autorização, a MOIP passou a adotar procedimentos aplicáveis às instituições de pagamento 
integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), inclusive no tocante à forma de elaboração e 
divulgação de suas demonstrações fi nanceiras, de acordo com critérios determinados pelo BACEN, 
além de seguir os critérios e regras contábeis defi nidos no Plano Contábil das Instituições do Sistema 
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Relatório da Administração

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de Reais - R$)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 e semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de Reais - R$)

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras - 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do resultado - Exercícios fi ndos 31 de dezembro de 2024 e 2023
e semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de Reais - R$)

Demonstração do fl uxo de caixa - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e
2023 e semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de Reais - R$)

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 e 
semestre fi ndo de 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de Reais - R$)

 Nota 31 de dezembro  31 de dezembro
Ativo explicativa de 2024 de 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 486 277
Instrumentos fi nanceiros 4 593.357 109.415
Carteira própria  593.357 109.415
Relações Interfi nanceiras 5 820 65.406
Pagamentos e recebimentos a liquidar  820 65.406
Total do ativo circulante  594.663 175.098
Realizável a longo prazo
Instrumentos fi nanceiros 4 105.050 470.355
Carteira própria  105.050 470.355
Outros Créditos 6 34.151 20.740
IR e CS diferido  18.969 11.213
Diversos  15.182 9.527
Permanente
Imobilizado de Uso 7 - 684
Imobilizado de Uso  - 7.293
(Depreciação Acumulada)  - (6.609)
Total do ativo realizável a longo prazo  139.201 491.779
Total do Ativo  733.864 666.877

 Nota 31 de dezembro  31 de dezembro
Passivo e patrimônio líquido explicativa de 2024 de 2023
Circulante
Depósitos 9 32.994 38.224
Outros depósitos  32.994 38.224
Outras Obrigações  8.819 485
Diversas 9 34 245
Fiscais e previdenciárias 10 8.785 240
Total do passivo circulante  41.813 38.709
Passivo exigível a longo prazo
Outra Obrigações 11 2.941 6.015
Diversas  2.941 6.015
Total do exigível a longo prazo  2.941 6.015
Patrimônio líquido
Capital Social - de domiciliados no país 12 705.060 205.060
AFAC 12 - 500.000
Reserva de capital 12 290 290
Ajustes de Avaliação Patrimonial 12 - (13)
Prejuízos Acumulados 12 (16.240) (83.184)
Total do patrimônio líquido  689.110 622.153
Total do Passivo e patrimônio líquido  733.864 666.877

 Nota 2º Semestre  Exercícios
 Explicativa 2024 2024 2023
Receitas de intermediação fi nanceira 13 37.507 71.791 30.954
Resultado de Operações com
 Instrumentos fi nanceiros  37.507 71.791 30.954
Resultado bruto da intermediação fi nanceira  37.507 71.791 30.954
Outras receitas (despesas) operacionais  (175) (4.134) (32.232)
Receita de Prestação de Serviços 14 - - 60.647
Despesas de Pessoal 16 - - (16.008)
Despesas Administrativas 17 (652) (2.221) (14.161)
Despesas Tributárias  18 (1.761) (3.377) (7.185)
Outras Receitas Operacionais  552 1.001 575
Despesas Operacionais 15 1.684 463 (56.100)
Resultado operacional  37.331 67.657 (1.278)
Resultado antes da tributação
 sobre o lucro e participações  37.331 67.657 (1.278)
Imposto de renda e contribuição social  (12.318) (712) (2.795)
Imposto de renda e Contribuição social corrente 8 (7.985) (8.470) -
Imposto de renda e Contribuição social diferidos 8 (4.333) 7.758 (2.795)
Participação nos resultados 2.11 - - (4.545)
Lucro líquido (prejuízo) no semestre/exercício  25.013 66.945 (8.618)
Quantidades de Ações  3.926.241 3.926.241 721.140
Lucro (Prejuízo) líquido por ação (em R$)  6,37 17,05 (11,25)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

 Nota 2º Semestre  Exercícios
 explicativa 2024 2024 2023
Fluxo de caixa proveniente das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes do imposto de
 renda e da contribuição social  37.332 67.657 (1.278) 
Participação nos Resultados  - - (4.545)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e
 da contribuição social - ajustado  37.332 67.657 (5.823)
Despesas (receitas) que não representam movimentação de caixa:
Depreciação e amortização 17 - 190 864
Baixa de ativo imobilizado 17 - 494 -
Total de perdas 15 - - 22.173
Acréscimo (reversão) provisão para contingências 11 2.241 3.867 9.546
Juros, receita de aplicações fi nanceiras  (38.298) (72.582) (13.198)
Variação de ativos e passivos operacionais
Relações interfi nanceiras  500 64.587 277.141
Outros créditos  (7.923) (14.124) (3.730)
Instrumentos fi nanceiros  2.632 (46.833) (360.269)
Outros valores e bens  - - 37
Depósitos  (839) (5.230) (123.568)
Diversas  9.629 7.473 (396.963)
Caixa gerado (utilizado) pelas atividades operacionais  5.274 5.499 (593.790)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (5.290) (5.290) -
Juros recebidos  - - 15.627
Caixa líquido gerado (utilizado) pelas atividades operacionais  (16) 209 (578.163)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento de capital 12 - - 500.000
Caixa utilizado nas atividades de investimento  - - 500.000
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa  (16) 209 (78.163)
Saldo Inicial:
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/exercício 3 502 277 78.440
Saldo Final: 
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do semestre/exercício 3 486 486 277
Movimentação líquida do caixa e equivalentes de caixa  (16) 209 (78.163)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

 2º semestre 31 de dezembro de
 de 2024 2024 2023
Resultado líquido do semestre/exercício 25.013 66.945 (8.618)
Ajuste a valor de mercado de instrumentos
 fi nanceiros disponíveis para venda - 20 (21)
Imposto de renda diferido - (7) 7
Total do resultado abrangente
 no semestre/exercício 25.013 66.958 (8.632)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

      Lucros / Ajuste de 
 Nota Capital Reserva Reserva Reserva  Prejuízos avaliação
 explicativa Social  de Capital Legal Especial Acumulados patrimonial Totais
Saldos de 31 de dezembro de 2022  205.060 290 - - (74.566) 1 130.785
Prejuízo do semestre  - - - - (8.618) - (8.618)
Integralização de capital  500.000 - - - - - 500.000
Ajuste de avaliação patrimonial  - - - - - (14) (14)
Saldos de 31 de dezembro de 2023  705.060 290 - - (83.185) (13) 622.153
Lucro do exercício 12 - - - - 66.945 - 66.944
Ajuste de avaliação patrimonial 12 - - - - - 13 13
Saldos de 31 de dezembro de 2024  705.060 290 - - (16.240) - 689.110
Saldos de 30 de junho de 2024  705.060 290 - - (41.253) - 664.097
Lucro líquido do semestre  - - - - 25.013 - 25.013
Saldos de 31 de dezembro de 2024  705.060 290 - - (16.240) - 689.110

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

1. Informações gerais: A Wirecard Brazil Instituição de Pagamento S.A. (“MOIP” ou “Companhia”), cons-
tituída na forma de sociedade anônima de capital fechado, domiciliada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1.384, bairro Itaim Bibi, São Paulo, SP, atua nos serviços para meios de pagamento, regulamentado pelo 
Conselho Monetário Nacional (CMN) e Banco Central do Brasil (BACEN). Em 02 de dezembro de 2020, 
através do D.O.U nº 230, Processo 179993 o Banco Central do Brasil (“BACEN”) aprovou a compra da 
MOIP pelo PagSeguro Internet Instituição de Pagamento S.A. (“PagSeguro”) a qual adquiriu 100% do ca-
pital social e consequentemente o controle ao preço de compra de R$358.609. A MOIP possui autoriza-
ção para atuar como instituição de pagamento, concedida pelo BACEN. Em decorrência da obtenção des-
sa autorização, a MOIP adota procedimentos aplicáveis às instituições de pagamento integrantes do Sis-
tema de Pagamentos Brasileiro (SPB), inclusive no tocante à forma de elaboração e divulgação de suas 
demonstrações fi nanceiras, de acordo com critérios determinados pelo BACEN. Em 2023, visando uma 
centralização de suas operações de adquirência em uma única empresa, a Administração do Grupo trans-
feriu a totalidade das operações de subadquirência web da MOIP para a estrutura do PagSeguro. Conse-
quentemente, a MOIP não possui, em 31 de dezembro de 2024, saldos relevantes de contas a pagar e ou-
tras transações, estando seus principais saldos concentrados em caixa e equivalentes de caixa e aplica-
ções fi nanceiras. A administração continua avaliando a continuidade da MOIP e possíveis estratégias de 
novos negócios, considerando sua atual posição positiva de caixa e capital, bem como sua vigente auto-
rização de atuação do BACEN. 2. Apresentação e elaboração das demonstrações fi nanceiras e principais 
políticas contábeis: 2.1. Apresentação e elaboração das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações fi -
nanceiras da MOIP foram elaboradas em conformidade as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, estabelecidas pela Lei das So-
ciedades por Ações, em conjunto às normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do BACEN e mo-
delo do documento previsto no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional COSIF. 
Não foram adotadas nos balanços as normas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
relacionadas ao processo de convergência contábil internacional, ainda não recepcionadas pelo BACEN. 
Os CPCs já aprovados pelo BACEN e considerados para a elaboração dessa demonstração fi nanceira es-
tão sumarizados abaixo: • CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro; • CPC 01 (R1) - 
Redução ao Valor Recuperável de Ativos; • CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa; • CPC 04 
(R1) – Ativo Intangível; • CPC 05 (R1) - Divulgação de Partes Relacionadas; • CPC 10 (R1) - Pagamento 
Baseado em Ações; • CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro; • CPC 
24 – Evento Subsequente; • CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; • CPC 27 
– Ativo Imobilizado; • CPC 28 – Propriedade para Investimento; • CPC 33 (R1) – Benefícios a Emprega-
dos; • CPC 41 – Resultado por Ação; • CPC 46 – Mensuração do Valor Justo; • CPC 47 – Receita de Con-
trato com Cliente. A preparação das demonstrações fi nanceiras requer a adoção de estimativas por par-
te da Administração, impactando certos ativos e passivos, divulgações sobre contingências passivas e re-
ceitas e despesas no período demonstrado. Uma vez que o julgamento da Administração envolve estima-
tivas referentes à probabilidade de ocorrência de eventos futuros, os montantes reais podem diferir des-
sas estimativas. A Resolução BCB nº 2/2020, aplicável na elaboração, divulgação e remessa de Demons-
trações Financeiras. A referida norma, entre outros requisitos, determinou a evidenciação em nota expli-
cativa, de forma segregada, dos resultados recorrentes e não recorrentes. As demonstrações fi nanceiras 
da MOIP foram representadas em Reais (R$), que é a sua moeda funcional e de apresentação. A adminis-
tração avaliou ser necessária uma reclassifi cação entre outras obrigações – AFAC para Patrimônio Líqui-
do – AFAC os quais haviam sido aprovados em assembleia de acionistas e integralizados pela controla-
dora em 2023, mas ainda eram passíveis de homologação pelo Banco Central do Brasil em 31 de dezem-
bro de 2023. Para fi ns de adequação conforme a natureza da transação e o momento de sua ocorrência, 
a administração está reclassifi cando este saldo nas cifras comparativas. As presentes demonstrações fi -
nanceiras foram aprovadas pela Diretoria da MOIP em reunião realizada em 25 de março de 2025. 2.2. 
Caixa e equivalentes de caixa: São mantidos em disponibilidades os caixas e os equivalentes de caixa 
mantidos com o objetivo de atender às necessidades de caixa de curto prazo, não para investimento ou 
qualquer outro fi m. A MOIP classifi ca como equivalentes de caixa uma aplicação fi nanceira que pode ser 
imediatamente convertida em caixa e está sujeito a um risco imaterial de mudança em seu valor. A MOIP 
classifi ca aplicações fi nanceiras com vencimentos originais de três meses ou menos como equivalentes 
de caixa. Nas demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e do exercício de 
31 de dezembro de 2023 são considerados caixa e equivalentes de caixa, dinheiro em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez, com risco insignifi cante de mudança de valor e 
limites, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias da data da aplicação. 2.3. Instrumentos fi nan-
ceiros: Os instrumentos fi nanceiros são avaliados e classifi cados de acordo com os critérios estabeleci-
dos pela Circular BACEN nº 3.068/01, nas seguintes categorias: i. Títulos para negociação: títulos adqui-
ridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. São ajustados pelo seu valor de mer-
cado em contrapartida ao resultado do período; ii. Títulos mantidos até o vencimento: títulos adquiridos 
com a intenção e capacidade fi nanceira para sua manutenção em carteira até o vencimento. São regis-
trados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do 
período. Nesta categoria, os títulos não são ajustados ao seu valor de mercado. Para os títulos reclassi-
fi cados para esta categoria, o ajuste de marcação a mercado é incorporado ao custo, sendo contabiliza-
dos prospectivamente pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva; iii. Títulos dispo-
níveis para venda: títulos que não se enquadrem para negociação nem como mantidos até o vencimento. 
São ajustados pelo seu valor de mercado em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, de-
duzidos dos efeitos tributários. Em 31 de dezembro de 2024, a MOIP possuía títulos classifi cados na ca-
tegoria descrita no item (i) e (iii), ajustados pelo valor de mercado em conta destacada no resultado e no 
patrimônio líquido, respectivamente. O valor de mercado dos instrumentos fi nanceiros é calculado com 
base na comparação dos preços de mercado extraídos diretamente da Anbima e praticados para os mes-
mos instrumentos fi nanceiros adquiridos pela MOIP. Assim, quando da liquidação fi nanceira destas ope-
rações, os resultados poderão ser diferentes das estimativas. Quando vendidos, os instrumentos fi nancei-
ros têm seus preços baseados em fontes de informações independentes em consonância com a Resolu-
ção do CMN nº 4.277/13. 2.4. Relações interfi nanceiras: Os valores são principalmente relacionados a re-
cebíveis de adquirentes originados de transações por meio da plataforma da MOIP. Se o recebível é es-
perado em um ano ou menos, eles são classifi cados como ativo circulante. Caso contrário, eles são clas-
sifi cados como ativo realizável a longo prazo. Esses valores resultam das transações dos usuários que se 
utilizam dos meios de pagamentos via boletos transacionados por bancos parceiros, e cartões de crédito 
emitidos por instituições fi nanceiras autorizadas pelas empresas de cartões. A Administração considera 
o risco de crédito baixo quando as operações são validadas e garantidas pelas bandeiras de cartão de 
crédito. Portanto, não há o reconhecimento de provisão para devedores duvidosos. A MOIP incorre em 
despesas fi nanceiras quando solicita receber o pagamento antecipado das relações interfi nanceiras de 
instituições fi nanceiras. A despesa fi nanceira é reconhecida quando a instituição fi nanceira concorda em 
liquidar um recebível devido em parcelas pré- pagas e é registrado como despesas operacionais na de-
monstração do resultado. 2.5. Imobilizado em uso: Os itens do imobilizado são mensurados pelo seu cus-
to histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à 
aquisição dos itens e pode incluir os custos de fi nanciamento relacionados com a aquisição de ativos qua-
lifi cados. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ati-
vo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fl uam benefícios econômicos futu-
ros associados a esses custos e que possam ser mensurados com segurança. Os valores residuais e a 
vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao fi nal de cada exercício. A depreciação de 
outros ativos é calculada usando o método linear considerando os seus custos e seus valores residuais 
durante a vida útil estimada, como segue: Equipamento de processamento de dados 5 a 10 anos Móveis 
e equipamentos 5 a 10 anos Instalações 10 anos. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado 
para seu valor recuperável se o valor contábil do ativo for maior que seu valor recuperável estimado. 2.6. 

Imposto de renda e contribuição social – correntes e diferidos: Imposto de renda e contribuição social cor-
rentes: Os ativos e passivos fi scais para o ano corrente são calculados com base no valor recuperável es-
perado ou no valor a pagar às autoridades fi scais. As taxas de impostos e as leis tributárias utilizadas 
para calcular o montante são as promulgadas ou substancialmente promulgadas na data do balanço nos 
países onde a MOIP opera e gera renda tributável. O imposto de renda e a contribuição social corrente re-
lacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido, são reconhecidos no patrimônio líqui-
do. A MOIP avalia periodicamente as posições tributárias envolvendo interpretação da regulamentação 
tributária e estabelece disposições quando apropriado. O encargo do IRPJ é calculado à alíquota de 15%, 
acrescido do adicional de 10%, aplicados sobre o lucro, após efetuados os ajustes determinados pela le-
gislação fi scal. A CSLL é calculada pela alíquota de 9%, incidente sobre o lucro, após considerados os 
ajustes determinados pela legislação fi scal. Impostos diferidos: Os impostos diferidos resultam de dife-
renças temporárias entre as bases tributárias dos ativos e passivos e seus valores contábeis na data do 
balanço. Os passivos por impostos diferidos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias tri-
butáveis, exceto nas seguintes situações: • Quando o passivo de impostos diferidos decorre do reconhe-
cimento inicial de um ativo ou passivo em uma transação diferente de uma combinação de negócios que, 
no momento da transação, não afeta o lucro contábil nem o lucro tributável; • Sobre diferenças de im-
postos temporárias relacionadas a investimentos em subsidiárias, quando o momento da reversão das di-
ferenças temporárias pode ser controlado e é provável que as diferenças temporárias não se reverterão 
no futuro previsível; • Os ativos fi scais diferidos são reconhecidos em todas as diferenças temporárias 
dedutíveis e prejuízos fi scais negativos, na medida em que é provável que o lucro tributável esteja dispo-
nível contra o qual possam ser compensados, exceto quando o imposto diferido ativo relacionado à dife-
rença temporária dedutível decorre do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo em uma transação 
diferente de uma combinação de negócios que, no momento da transação, não afeta a contabilização ou 
a perda de lucro tributável; e • Os ativos tributários diferidos são reconhecidos nas diferenças temporá-
rias dedutíveis associadas a investimentos em controladas apenas na medida em que seja provável que 
as diferenças temporárias se reverterão no futuro previsível e que o lucro tributável estará disponível con-
tra o qual as diferenças temporárias possam ser utilizadas. O valor contábil de ativos tributários diferidos 
é revisado em cada data do balanço e um ativo fi scal diferido é reconhecido na medida em que é prová-
vel que um lucro tributável sufi ciente esteja disponível para permitir que todo ou parte dos ativos fi scais 
diferidos sejam utilizados. Os ativos de impostos diferidos não reconhecidos são revisados, em cada data 
de balanço, e reconhecidos na medida em que é provável que lucros tributáveis futuros estejam disponí-
veis para permitir sua utilização. Os ativos e passivos por impostos diferidos são mensurados usando as 
taxas de imposto vigentes no ano em que os ativos serão realizados e os passivos serão liquidados. As 
taxas de imposto atualmente defi nidas de 25% para imposto de renda e 9% para contribuição social são 
usadas para calcular impostos diferidos. 2.7. Redução ao Valor Recuperável de Ativos (impairment): Os 
ativos fi nanceiros e não fi nanceiros são avaliados ao fi m de cada período de reporte, com o objetivo de 
identifi car evidências de desvalorização em seu valor contábil. Se houver alguma indicação, a MOIP deve 
estimar o valor recuperável do ativo e tal perda deve ser reconhecida imediatamente na demonstração do 
resultado. O valor recuperável de um ativo é defi nido como o maior montante entre o seu valor justo e o 
seu valor em uso. 2.8. Obrigações com terceiros e Depósitos: As obrigações com terceiros referem-se a 
saldos devidos a clientes que utilizaram a plataforma da MOIP. A transação é reconhecida pelo valor jus-
to, ou seja, o montante líquido do custo de transação. O valor de obrigações com terceiros registrado 
como depósitos se refere ao valor disponível para retirada do cliente. 2.9. Provisões: A MOIP é parte em 
processos judiciais e administrativos de natureza cível, fi scal e trabalhista, decorrentes do curso normal 
de suas atividades. As provisões incluem as obrigações legais, processos judiciais e administrativos re-
lacionados a obrigações tributárias e previdenciárias, cujo objeto de contestação é sua legalidade ou 
constitucionalidade, que independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os 
seus montantes reconhecidos integralmente nas demonstrações fi nanceiras. As provisões são reavalia-
das em cada data de balanço para refl etir a melhor estimativa corrente e podem ser totais ou parcialmen-
te revertidas ou reduzidas quando deixam de ser prováveis as saídas de recursos e obrigações pertinen-
tes ao processo, incluindo a decadência dos prazos legais, o trânsito em julgado dos processos, dentre 
outros. As provisões judiciais e administrativas são constituídas quando o risco de perda da ação judicial 
ou administrativa for avaliado como provável e os montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi cien-
te segurança, com base na natureza, complexidade, histórico das ações, opinião dos assessores jurídicos 
internos e externos e nas melhores informações disponíveis. Para as provisões cujo risco de perda é pos-
sível, as provisões não são constituídas e as informações são divulgadas nas notas explicativas, para as 
provisões cujo risco de perda é remota não é requerida a divulgação. Os ativos contingentes não são re-
conhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as 
quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes 
com êxito provável, quando existentes, são apenas divulgados nas demonstrações fi nanceiras. 2.10. Re-
conhecimento da receita de serviços: A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou 
a receber pela comercialização de serviços no curso normal das atividades da MOIP. As receitas de 2024 
são decorrentes do rendimento de juros sobre os instrumentos fi nanceiros já em 2023 as receitas de pres-
tação de serviços são representadas substancialmente por: • Receita com taxa de intermediação: recei-
tas de taxas cobradas pela intermediação de pagamentos eletrônicos. São reconhecidas em termos bru-
tos e os custos de transação relacionados são reconhecidos como despesas operacionais; • Receita com 
pré-pagamento: taxa de desconto cobrada sobre os pagamentos antecipados de obrigações com tercei-
ros (merchants). A receita é reconhecida quando é efetuado o pagamento para os merchants de forma an-
tecipada referente aos recebíveis de origem de vendas parceladas, esta receita é registrada na rubrica de 
receita de prestação de serviços na demonstração do resultado. 2.11. Benefícios a empregados: A MOIP 
reconhece um passivo e uma despesa com base na estimativa de pagamento da participação nos resul-
tados. Esta é calculada conforme o cumprimento de metas estipuladas pela Administração. A participa-
ção nos resultados é destinada a todos os profi ssionais da MOIP. A defi nição dos montantes pagos é apro-
vada em comitê específi co e seu pagamento está vinculado ao atingimento de metas defi nidas pela Ad-
ministração, o montante destinado de participação nos lucros é defi nido baseado em metas estipuladas 
para os targets consolidados de todo o grupo fi nanceiro e posteriormente as despesas são rateadas via 
nota de débito para a MOIP. 2.12. Resultados recorrentes e não recorrentes: A Resolução BCB nº 2, de 27 
de novembro de 2020, em seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos re-
sultados recorrentes e não recorrentes. Defi ne-se então como resultado não corrente do exercício aque-
le que: I - Não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da ins-
tituição; e II - Não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Com base na defi -
nição acima, a Instituição teve determinadas operações não recorrentes, conforme divulgado na nota 22. 
2.13. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são conti-
nuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Por defi nição, as estimativas contábeis 
resultantes difi cilmente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas rele-
vantes nos valores contábeis de ativos e passivos para o período, estão contempladas a seguir: a) Con-
tingências: A MOIP reconhece provisões para processos cíveis, tributários e trabalhistas. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências e jurisprudências disponíveis, a hierarquia das 
leis e as decisões mais recentes dos tribunais. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em con-
ta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fi scais 
e exposições adicionais identifi cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 2.14. Nor-
mas emitidas e ainda não adotadas - Resolução BCB N° 352/2023: A Resolução BCB nº 352/2023 esta-
belece conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, bem como a designação e o 
reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições fi nanceiras e de-
mais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Estas novas regras alinham os cri-

Financeiro Nacional (“COSIF”). Nesse sentido, as demonstrações fi nanceiras individuais foram 
elaboradas de acordo com as diretrizes contábeis emanadas da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades 
por Ações), incluindo as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09, com 
observância das normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN), do BACEN e da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Em agosto de 2023 a MOIP deixou de gerar novas transações 
as quais passaram a ser efetivadas pela sua controladora o PagSeguro. Em 31 de dezembro de 2024 
restam registradas na MOIP basicamente o valor de instrumentos fi nanceiros e o patrimônio líquido 
da entidade. A MOIP teve lucro em 31 de dezembro de 2024 de R$66.9 milhões substancialmente 
causado pelo resultado fi nanceiro oriundo das aplicações, uma melhora de R$75.6 milhões comparado 
ao prejuízo de R$8.6 milhões em 31 de dezembro de 2023, destacando a redução da receita de 
prestação de serviços que totalizaram R$60.6 milhões em 31 de dezembro de 2023. Em contrapartida, 
as despesas operacionais totalizaram um ganho de R$0.4 milhões devido as reversões de 
contingências prescritas no período, um decréscimo de R$56.5 milhões comparado a R$56.1 milhões 
em 31 de dezembro de 2023 e no mesmo período as despesas administrativas totalizaram R$2.2 

milhões, um decréscimo de R$11.9 milhões comparado a R$14.2 milhões em 31 de dezembro de 2023. 
As despesas de pessoal reduziram em R$16.0 milhões. Essas reduções de receitas e despesas estão 
ligadas sobretudo ao processo de migração das atividades operacionais da MOIP para sua 
controladora o PagSeguro. Em 31 de dezembro de 2024, os ativos da MOIP totalizaram R$733.9 
milhões, um acréscimo de R$67.0 milhões comparado ao total de R$666.9 milhões registrados em 31 
de dezembro de 2023. O principal ativo da MOIP refere-se à instrumentos fi nanceiros no valor de 
R$698.4 milhões, que apresentou um acréscimo de R$118.6 milhões comparado ao valor de R$579.7 
milhões em 31 de dezembro de 2023. Os passivos fi nanceiros da MOIP em 31 de dezembro de 2024 
são representados substancialmente por obrigações com depósitos no valor de R$33.0 milhões um 
decréscimo de R$5.2 milhões comparado ao total de R$38.2 milhões em 31 de dezembro de 2023. Em 
31 de dezembro de 2024, o patrimônio líquido totalizou R$689.1 milhões, um acréscimo de R$67.0 
milhões, em relação ao valor de R$622.2 milhões em 31 de dezembro de 2023, a movimentação 
refere-se ao resultado do período. Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
fi zerem necessários. São Paulo, 26 de março de 2025.

térios contábeis aplicáveis aos instrumentos fi nanceiros detidos por estas instituições fi nanceiras às me-
lhores práticas internacionais, mais especifi camente ao pronunciamento IFRS 9 – Financial Instruments, 
emitido pelo International Accounting Standards Board (IASB). A Resolução BCB nº 352/2023 dispõe so-
bre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos fi nanceiros, bem como para a designação 
e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge), harmonizando os critérios contá-
beis do COSIF para os requerimentos da norma internacional IFRS 9, a partir de 1° de janeiro de 2025. Os 
principais aspectos que contém as novas normativas são: Classifi cação de Instrumentos Financeiros: O 
critério de classifi cação dos Ativos Financeiros dependerá tanto do modelo de negócio para sua gestão, 
bem como as características dos fl uxos de caixa contratuais, visando identifi car especifi camente se este 
atende ao critério de “somente principal e juros” (SPPJ). Com base no supracitado, o ativo será classifi -
cado como: • Custo Amortizado: quando o ativo é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é 
manter ativos fi nanceiros com o fi m de receber os respectivos fl uxos de caixa contratuais, constituídos 
apenas por pagamentos de principal e juros. • Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes: 
quando o ativo fi nanceiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo 
recebimento dos fl uxos de caixa contratuais quanto pela venda do ativo fi nanceiro com transferência 
substancial de riscos e benefícios, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para 
a venda. • Valor Justo no Resultado: utilizada para ativos fi nanceiros que não atendem os critérios des-
critos acima. Com base no encerramento das atividades da MOIP, as alterações nos modelos de negócios 
existentes não possuem impacto, bem como não há qualquer impacto em seu patrimônio líquido, decor-
rente da adoção da RES. BCB nº 352/2023, relativo à aplicação dos novos critérios de classifi cações de 
ativos fi nanceiros em contrapartida aos respectivos ativos fi nanceiros. Ativos fi nanceiros com problemas 
de recuperação de crédito: Com base nos novos normativos um ativo fi nanceiro é caracterizado como 
“Ativo Problemático”, quando ocorrer um atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de principal 
e encargos; ou se houver algum indicativo e que a respectiva obrigação não será integralmente honrada 
nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. As operações 
reestruturadas trata-se de uma renegociação que implique a concessão de vantagens à contraparte em 
decorrência da deterioração da sua qualidade creditícia ou da qualidade creditícia do interveniente ou do 
instrumento mitigador. Diante do encerramento das suas atividades, a MOIP não possui impacto em seu 
patrimônio líquido, decorrente da adoção da RES. BCB nº 352/2023, uma vez que não possui ativos que 
se enquadrem no conceito de ativos problemáticos em contrapartida aos respectivos ativos fi nanceiros. 
Taxa Efetiva de Juros: A RES BCB nº 352/2023 estabelece, dentre outros, os requerimentos para apropria-
ção de receita e encargos. Segundo a normativa as receitas e os encargos de instrumentos fi nanceiros 
devem ser reconhecidos no resultado, no mínimo, por ocasião dos balancetes e balanços, pro rata tem-
poris, utilizando-se o método de juros efetivos. Este normativo ainda determina que a taxa de juros efeti-
va dos instrumentos fi nanceiros deve ser determinada pela taxa que equaliza o valor presente de todos 
os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual do ativo ou do passivo fi nanceiro ao seu va-
lor contábil bruto. Em outras palavras, a taxa efetiva de juros refl ete a taxa contratual acrescido dos cus-
tos de transação (despesas e receitas) que serão apropriados ao longo do tempo da operação. Sendo as-
sim, o método de juros efetivo (ou taxa de juros efetiva) consiste em incorporar a taxa contratual (nomi-
nal) os custos e receitas ligadas a aquisição, originação ou emissão do instrumento fi nanceiro e devem 
ser reconhecidos no resultado, no mínimo, por ocasião dos balancetes e balanços através pro rata tem-
poris. Os instrumentos fi nanceiros classifi cados nas categorias custo amortizado ou valor justo em outros 
resultados abrangentes devem ser reconhecidos no resultado utilizando o método de taxa efetiva de ju-
ros. A Resolução BCB nº 352/2023, estabelece que os custos de transação que devem ser considerados 
na Taxa Efetiva de Juros são aqueles diretamente relacionados as receitas e despesas atribuíveis a aqui-
sição, à originação ou à emissão do instrumento fi nanceiro específi co, desde que este possam ser apura-
dos e controlados de forma individual, sem uso de rateio, durante todo o prazo do instrumento. Com base 
encerramento das suas atividades, a MOIP não possui impacto em seu patrimônio líquido, decorrente da 
adoção da RES. BCB nº 352/2023, relativo à aplicação dos novos critérios de taxa efetiva de juros. Provi-
são para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: A RES. BCB nº 352/2023 introduz um novo mo-
delo de perdas esperadas para ativos fi nanceiros que requer o reconhecimento das perdas de crédito es-
peradas (ECL - Expected Credit Losses) em vez de somente a aplicação das regras de provisionamento es-
tabelecidos na Resolução nº 2682, de 22 de dezembro de 1999, previstas no padrão atual. Devido a MOIP 
ser uma empresa não operacional, não será necessário a realização a constituição de provisão para per-
das esperadas associadas ao risco de crédito, de acordo com os critérios da Resolução CMN nº 4.966/21 
e Resolução BCB n° 352/2023 para: i) ativos fi nanceiros; (ii) garantias fi nanceiras prestadas; (iii) compro-
missos de crédito e créditos a liberar. Dessa foma, não há impacto em seu patrimônio líquido, decorren-
te da adoção da RES. BCB nº 352/2023, relativo à provisão para perdas esperadas associadas ao risco. 
Stop Accrual: A RES. BCB nº 352/2023 estabelecem, dentre outros, os requerimentos para apropriação de 
receita e encargos. Segundo a normativa as receitas e os encargos de instrumentos fi nanceiros devem 
ser reconhecidos no resultado, no mínimo, por ocasião dos balancetes e balanços, pro rata temporis, uti-
lizando-se o método de juros efetivos, com interrupção do acúmulo de juros (stop accrual) quan- Continua...

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras
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do caracterizado como um ativo problemático (com problema de recuperação de crédito). Nestas situa-
ções, o reconhecimento de juros se dará quando do seu efetivo recebimento e não por ocasião pro rata 
temporis, como reconhecidos para os ativos não problemáticos. Operações Renegociadas e/ou Reestru-
turadas: A RES BCB nº 352/2023 apresenta os seguintes conceitos em relação a reestruturações e rene-
gociações: Renegociação: Acordo que implique alteração das condições originalmente pactuadas do ins-
trumento ou a substituição do instrumento fi nanceiro original por outro, com liquidação ou refi nanciamen-
to parcial ou integral da respectiva obrigação original; Reestruturação: Renegociação que implique con-
cessões signifi cativas à contraparte, em decorrência da deterioração relevante de sua qualidade credití-
cia, as quais não seriam concedidas caso não ocorresse tal deterioração. A resolução BCB n° 352/2023, 
apresenta orientações voltadas ao tratamento de receitas e despesas associadas a reestruturações 
quando ocorrer adoção da metodologia diferenciada para cálculo da taxa efetiva de juros, aplicável a 
operações de crédito e demais operações com característica de concessão de crédito, essas também se-
rão detalhados nesse documento. A MOIP não possui impacto quando da adoção inicial da norma, uma 
vez que é uma empresa não operacional. Contabilização de Hedge: Conforme estabelecido nas RES. BCB 
nº 352/2023, as novas regras para contabilidade de hedge, somente serão implementadas em 2027, des-
ta forma, a MOIP não possui nenhuma operação no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 devido ao 
fato de ser uma empresa não operacional.
3. Caixa e equivalentes de caixa
 31 de dezembro de 2024 31 de dezembro de 2023
Depósitos Bancários 486 277
 486 277
4. Instrumento fi nanceiros 31 
 31 de dezembro de 2024
 De 3 Acima  Ajuste a
 a 12 de 12 Valor valor de Valor de
Títulos para negociação meses meses de custo mercado  mercado
LFT - Vinculadas a saldos em conta pré-paga (i) 35.436 - 35.436 - 35.436
Certifi cados de depósitos bancários (ii) 557.921 105.050 662.971 - 662.971
 593.357 105.050 698.407 - 698.407
 31 de dezembro de 2023
 De 3 Acima  Ajuste a
 a 12 de 12 Valor valor de Valor de
Títulos para negociação meses meses de custo mercado  mercado
LFT - Vinculadas a saldos em conta pré-paga (i) 72.617 - 72.617 (13) 72.604
Certifi cados de depósitos bancários (ii) 36.811 470.355 507.166 - 507.166
 109.428 470.355 579.783 (13) 579.770
(i)  O saldo refere-se a Letras Financeiras do Tesouro (“LFTs”), com uma taxa média de retorno de 100% 
sobre a SELIC. Esse investimento é requerido para instituições de pagamento autorizadas a operar pelo 
Banco Central do Brasil. O valor de remuneração foi de R$4.222 para o exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2024 (R$14.381 para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023). (ii) O saldo se refere a certifi -
cados de depósitos adquiridos no BancoSeguro com uma taxa média de retorno de 106% sobre a SELIC, 
a remuneração para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 foi de R$67.568 (R$15.996 para o exer-
cício fi ndo em 31 de dezembro de 2023).
5. Relações interfi nanceiras
 31 de dezembro de 2024 31 de dezembro de 2023
PagSeguro 820 65.406
Total adquirentes (i) 820 65.406
(i) Referem-se a transações a serem recebidas de adquirentes, que atuam como intermediários fi nancei-
ros entre a MOIP e o banco emissor. O saldo de relações interfi nanceiras inclui recebíveis transacionados 
eletronicamente. A queda relevante está relacionada ao fato da migração da operação para o PagSegu-
ro. As contas a receber por prazo de vencimento são representados como segue:
 31 de dezembro de 2024 31 de dezembro de 2023
A vencer em até 30 dias - 28.036
A vencer em até 31 a 120 dias 820 33.916
A vencer em até 121 e 180 dias - 2.921
A vencer em até 181 a 360 dias - 533
 820 65.406
6. Outros créditos - diversos
 31 de dezembro de 2024 31 de dezembro de 2023
IR e CS diferido (i) 18.969 11.213
Impostos a recuperar (ii) 14.869 9.349
Outros 313 178
Total Outros créditos a longo prazo 34.151 20.740
(i) O saldo de imposto de renda e contribuição social diferidos estão detalhados na nota 8. (ii) Refere-se 
a crédito de saldo negativo e antecipações relacionados a imposto de renda e a contribuição social pa-
gos antecipadamente.
7. Imobilizado   
 31 de dezembro de 2024 31 de dezembro de 2023
  Depreciação   Depreciação 
 Custo acumulada  Líquido Custo acumulada  Líquido
Imobilizado em operação
Instalações - - - 3.936 (3.683) 253
Móveis e equipamentos de uso - - - 828 (539) 289
Equipamentos de pro-
 cessamento de dados - - - 2.529 (2.387) 142
 - - - 7.293 (6.609) 684
   Sistemas de
  Móveis e processamentos 
Movimentação do imobilizado: Instalações equipamentos de dados Total
Em 31 de Dezembro de 2022
Custo 3.936 828 2.529 7.293
Depreciação acumulada (3.119) (464) (2.162) (5.745)
Saldo contábil, líquido 817 364 367 1.548
Em 31 de dezembro de 2023
Saldo inicial 817 364 367 1.548
Depreciação (564) (75) (225) (864)
Adições (564) (75) (225) (864)
Saldo contábil, líquido 253 289 142 684
Em 31 de dezembro de 2023
Custo 3.936 828 2.529 7.293
Depreciação acumulada (3.683) (539) (2.387) (6.609)
Saldo contábil, líquido 253 289 142 684
31 de dezembro de 2024
Saldo inicial 253 289 142 684
Custo (3.936) (828) (2.529) (7.293)
Adições - - - -
Baixas (3.936) (828) (2.529) (7.293)
Depreciação 3.683 539 2.387 6.609
Adições (141) (19) (30) (190)
Baixas 3.824 558 2.417 6.799
Saldo contábil, líquido - - - -
31 de dezembro de 2024
Custo - - - -
Depreciação acumulada - - - -
Saldo contábil, líquido - - - -
8. Imposto de renda e contribuição social 
 31 de dezem-   31 de dezem-
 bro de 2023 Constituição Realização bro de 2024
Ativo realizável a longo prazo (i) - 21.756 (3.799) 17.957
Outras adições temporárias 11.213 - (10.201) 1.012
 11.213 21.756 (14.000) 18.969
(i) A Administração revisou a expectativa de realização de lucros tributáveis futuros e decidiu pela cons-
tituição dos impostos diferidos sobre prejuízo fi scal de IR e de base negativa de CSLL baseado na expec-
tativa de lucros futuros. A realização estimada dos impostos diferidos ativos será até 2027. A MOIP não 
apresenta saldos de impostos diferidos passivos. A estimativa de valor presente do imposto de renda di-
ferido é de R$ 16.082, calculados considerando as taxas médias de mercado (CDI). A reconciliação dos 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, estão demonstradas conforme abaixo:
 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Lucro líquido do exercício antes do imposto de renda e da contribuição social 67.657 (1.278)
Participações no Lucro - (4.545)
Lucro líquido do exercício antes do imposto de
 renda e da contribuição social - ajustado 67.657 (5.823)
Alíquota vigente 34% 34%
Expectativa da despesa de imposto de renda e contribuição social, em relação
 ao lucro contábil antes desses impostos, de acordo com a alíquota vigente (23.003) 1.980
Reconhecimento (Baixa) de diferido sobre prejuízo fi scal (i) 21.756 (4.968)
Outras adições (exclusões) 535 193
Receita (Despesa) com IR e CS registrada no resultado do exercício (712) (2.795)
Imposto de renda corrente (8.470) -
Ativo fi scal diferido 7.758 (2.795)
Alíquota Efetiva Não Aplicável Não Aplicável
(i) Refere-se ao reconhecimento de IR e CS diferido sobre prejuízo fi scal de anos anteriores, o que gerou 
uma receita de imposto de renda no período.
9. Depósitos e outras obrigações 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Depósitos
Conta de pagamento pré-paga (i) 32.994 38.224
 32.994 38.224
Diversas curto prazo
Fornecedores 34 234
Partes relacionadas - 11
Total diversas 34 245
Total de valores a repassar a estabelecimentos e diversas 33.028 38.469

(i) Os depósitos são compostos substancialmente por saldos que já foram repassados aos estabelecimen-
tos comerciais e o valor disponível para retirada e/ou uso dos clientes, inclusive via Sistema de Valores 
a Receber do Banco Central.
10. Fiscais e previdenciárias 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Impostos a pagar (PIS, COFINS, IRPJ e CSLL) (i) 8.785 240
 8.785 240
(i) Aumento está relacionado ao resultado do exercício.
11. Provisão para passivos contingentes 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Processos cíveis (i) 2.434 3.263
Provisões fi scais (ii) 420 2.465
Processos trabalhista 87 287
 2.941 6.015
(i) Provisões cíveis referem substancialmente, por pleitos de indenização por danos materiais e/ou morais 
que tramitam na matéria de contencioso, versando, principalmente, sobre questões atinentes a protestos 
de clientes. (ii) Provisões fi scais referem substancialmente a processos administrativos e judiciais rela-
cionados a tributos municipais e federais. Quantifi cadas individualmente quando do recebimento da no-
tifi cação dos processos administrativos, com base no valor de autuação e atualizadas mensalmente. A 
Administração, suportada pela opinião de seus advogados e consultoria jurídica, avaliou que existem pro-
cessos em andamento com probabilidade de perda “possível” no valor de R$2.710 em 31 de dezembro de 
2024 (R$1.941 em 31 de dezembro de 2023). A movimentação de contingências para os exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 estão demonstradas nos quadros abaixo:
 31 de dezem-   Atua- 31 de dezem-
 bro de 2022 Adições Reversões lizações bro de 2023
Processos cíveis 3.154 426 (377) 60 3.263
Provisões fi scais (i) 11.216 - (9.865) 1.114 2.465
Processos trabalhistas - 270 - 17 287
 14.370 696 (10.242) 1.191 6.015
 31 de dezem-   Atua- 31 de dezem-
 bro de 2023 Adições Reversões lizações bro de 2024
Processos cíveis 3.263 222 (1.083) 32 2.434
Provisões fi scais (i) 2.465 - (2.834) 789 420
Processos trabalhistas 287 23 (194) (30) 87
 6.015 245 (4.111) 791 2.941
(i) As reversões das contingências fi scais se referem as discussões oriundas do M&A da MOIP. 12. Patri-
mônio líquido: a) Capital Social: Em dezembro de 2023 o aumento de capital em R$500.000 estava sob 
aprovação do BACEN, sendo aprovado em fevereiro de 2024, representado por 3.204.101 ações ordiná-
rias. Assim, o Capital Social em 31 de dezembro de 2024, totalmente subscrito e integralizado, totaliza 
R$705.060, representado por 3.926.241 ações ordinárias, com direito a voto e possibilidade de aumento 
por meio da emissão de novas ações. b) Reserva legal: A Reserva legal é constituída anualmente median-
te destinação de 5% do lucro líquido do exercício, antes de qualquer outra destinação, até o limite de 
20% do capital social realizado. No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 não houve destinação da 
reserva legal devido ao prejuízo acumulado de R$16.240. c) Dividendos: Os dividendos obrigatórios são 
constituídos anualmente, mediante destinação de 1% do lucro líquido do exercício de acordo com o Esta-
tuto. No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 não houve distribuição de dividendos devido ao pre-
juízo acumulado de R$16.240. d) Ajustes de avaliação patrimonial: A MOIP reconhece nesta rubrica o 
ajuste a valor de mercado dos instrumentos fi nanceiros no valor de R$0 (R$13 negativo em 31 dezembro 
de 2023).
13. Resultado de operações com instrumentos fi nanceiros
 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Rendas de títulos de renda fi xa 71.791 30.954
 71.791 30.954
14. Receita de prestação de serviços: A MOIP não possui mais receita de prestação de serviços devido a 
migração das operações para o PagSeguro.
 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Receita de intermediação - 35.336
Receita com pré-pagamento - 25.311
 - 60.647
15. Despesas operacionais 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Custo de transação - (23.716)
Antecipações de recebíveis - (17.759)
Total de perdas - (22.173)
Outras (i) 463 7.548
 463 (56.100)
(i) O saldo positivo do ano de 2024 e 2023 se referem a reversões de provisões de contingências. 16. Des-
pesas de pessoal: A MOIP não possui mais despesas de pessoal, incluindo as remunerações variáveis, 
devido a migração das operações para o PagSeguro. 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Salários e proventos - (9.490)
Encargos sociais - (3.905)
Benefícios - (2.613)
 - (16.008)
17. Despesas administrativas 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Despesas com software e hardware (974) (2.607)
Baixas de ativos (i) (494) -
Depreciação e amortização (191) (864)
Despesa com consultorias - (10.374)
Outras despesas administrativas (562) (316)  
 (2.221) (14.161)
(i)  O saldo refere-se as baixas realizadas no primeiro semestre de 2024 de ativos imobilizados sem expec-
tativa de rentabilidade futura.
18. Despesas tributárias 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
COFINS (2.905) (5.064)
PIS (472) (986)
ISS - (710)
Outros impostos - (425)
 (3.377) (7.185)
19. Gerenciamento de riscos: Em 2023, as atividades da MOIP estavam expostas a diversos riscos: risco 
de mercado (incluindo risco cambial, risco de fl uxo de caixa ou valor justo associado com a taxa de juros), 
risco operacional, risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de riscos da MOIP concen-
tra-se na imprevisibilidade dos mercados fi nanceiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no 

desempenho fi nanceiro da MOIP, no entanto com a migração das operações para o PagSeguro, não é mais 
aplicado o gerenciamento de risco para o exercício de 2024. Entre os principais fatores de risco que po-
deriam afetar o negócio da MOIP, destacam-se: a) Risco operacional: A MOIP defi nia e tratava o geren-
ciamento do Risco Operacional como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes dos seguintes 
eventos: (i) falha, defi ciência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas; e (ii) de eventos 
externos, incluindo o risco legal associado à inadequação ou defi ciência em contratos fi rmados, bem 
como de sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e indenizações por danos a tercei-
ros oriundos das atividades desenvolvidas por uma instituição de pagamento, conforme a Circular Bacen 
nº 3.681/2013. As atribuições relacionadas a estrutura de gerenciamento de riscos operacionais da MOIP, 
era a partir dos procedimentos de: mapeamento, identifi cação, avaliação, mensuração, mitigação, contro-
le e monitoramento dos riscos operacionais, com reportes periódicos ao Corpo Diretivo. b) Risco Ciberné-
tico: Risco cibernético tratava a possibilidade de ocorrências com efeitos indesejáveis decorrentes de 
ameaças digitais à infraestrutura de tecnologia da informação, podendo ocasionar perdas relacionadas 
ao ambiente virtual, que: • Produziam efeitos anômalos e/ou adversos, ameaçam o funcionamento dos 
sistemas de tecnologia da informação ou à informação que esses sistemas processam, armazenam ou 
transmitem; • Infringiam políticas e/ou procedimentos de segurança da informação referentes aos siste-
mas de TI. Considerando que a MOIP atuava em um ambiente desafi ador em termos de ameaças ciberné-
ticas, investimos continuamente em controles e tecnologias que visavam mitigar essas ameaças, bem 
como políticas e procedimentos de defesa, assegurando a confi dencialidade, integridade e segurança dos 
dados inerentes aos sistemas utilizados. O grupo possuía equipes treinadas e disponibiliza cursos on-li-
ne, visando treinar os profi ssionais, para que estivessem cientes das medidas de prevenção e que sou-
bessem relatar incidentes a fi m de minimizar os riscos cibernéticos, seguindo os requerimentos da Reso-
lução BCB n° 85 de 08/04/21. c) Risco de fraude (“chargebacks”): A MOIP utilizava de dois processos para 
controlar o risco de fraude: (i) Consistia no monitoramento, em tempo real, das transações efetuadas com 
cartões de crédito via sistema antifraude. A partir de modelos estatísticos revisados periodicamente, o 
sistema antifraude aprovava ou recusava transações suspeitas de fraude no momento da autorização, mi-
tigando prejuízos e riscos para a MOIP. (ii) O processo tinha a função detectiva para tratamento de “char-
gebacks” e disputas, onde o primeiro processo não identifi cou a fraude por meio dos modelos estatísti-
cos ativos. Este processo retroalimentava o sistema antifraude para que fosse aumentada a capacidade 
de prevenção, de forma que fosse possível evitar assim novas perdas de fraude e multas das bandeiras 
por excesso de chargebacks. d) Risco de mercado e liquidez: O gerenciamento de risco de mercado era 
estruturado em conformidade dispositivos legais, sendo capaz de identifi car os descasamentos entre in-
dexadores que podem causar perdas, decorrentes da fl utuação nas taxas de juros, com o intuito de per-
mitir a manutenção dos negócios e a geração de receita. Alinhado ao efetivo controle na gestão do risco 
de liquidez, a MOIP tinha uma política de monitoramento e acompanhava de forma contínua os níveis de 
caixa, abrangendo todas as operações fi nanceiras, bem como possíveis exposições contingentes, possi-
bilitando que liquidações fossem realizadas em tempo hábil e de maneira segura, sem problemas de des-
casamento entre ativos e passivos. A MOIP não possui operações envolvendo moeda estrangeira, portan-
to não há exposição ao risco cambial, bem como não possui empréstimos, ou seja, não haveria exposição 
relevante à taxa de juros. A única exposição de taxa de juros da MOIP refere-se aos instrumentos fi nan-
ceiros, indexados ao CDI. Sendo assim, conduziu-se uma análise de sensibilidade dos riscos de taxa de 
juros a que estes instrumentos fi nanceiros estão expostos em 31 de dezembro de 2024. Para esta análi-
se, adotou-se como cenário provável para os juros futuros de 12,15% para o CDI e um aumento de 1% no 
CDI com a simulação também do crescimento de 2,75% para o CDI. Como resultado, a receita fi nanceira 
(com relação aos investimentos fi nanceiros) seriam impactadas da seguinte forma:
   Cenário com Cenário Cenário
 Taxa  manutenção simulado com simulado com
 de  do CDI aumento para aumento para
Transação Juros Valor (12,15%) 13,15% 14,90%
Letras fi nanceiras 100%
 do Tesouro do CDI 35.436 4.306 4.660 5.280
Certifi cados de
 depósitos 106%
  bancários do CDI 662.971 85.384 92.411 104.710
Total  698.407 89.690 97.071 109.990
A MOIP não possui nenhum instrumento derivativo ou aplicações em renda variável. e) Prevenção à “La-
vagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do Terrorismo”. A MOIP possuía um robusto programa 
de prevenção composto por procedimentos de análise e monitoramento de clientes, parceiros e fornece-
dores, devidamente documentados em sistema normativo e reforçado através de treinamentos para to-
dos os colaboradores da instituição de forma a prevenir, detectar, evitar e combater a “lavagem de dinhei-
ro” oriunda de atividades ilícitas, inclusive aquelas ligadas aos casos de corrupção e terrorismo, bem 
como o uso da estrutura do Grupo para esses fi ns. A Administração participava de maneira frequente na 
prevenção e detecção à “lavagem de dinheiro” e combate ao fi nanciamento do terrorismo assegurando a 
sinergia entre as diversas áreas e o contínuo acompanhamento das atividades e operações realizadas, de 
maneira que possibilitasse defi nir políticas aderentes às melhores práticas nacionais e internacionais. f) 
Conformidade: O time de Compliance conduzia procedimentos relacionados ao gerenciamento do Risco 
de Conformidade de acordo com as defi nições e as orientações contidas na Política de Conformidade e 
requisitos da Resolução do CMN nº 4.595/17 e Resolução BCB nº65/21. Neste contexto, o time monitora-
va a aderência da instituição ao arcabouço legal, à regulamentação infralegal e às recomendações dos 
órgãos de supervisão. A área de PLDFT é responsável pelo Programa de Prevenção à Lavagem de Dinhei-
ro e Combate ao Financiamento do Terrorismo da MOIP, em atendimento as normas pertinentes, inclusi-
ve a Circular BACEN nº 3.978/20. g) Riscos sociais, ambientais e climáticos: Os riscos sociais, ambientais 
e climáticos tratavam a possibilidade de perdas devido à exposição a eventos de origem social, ambien-
tal e/ou climática relacionados às atividades desenvolvidas pela MOIP. A Administração avaliava os fa-
tores sociais, ambientais e climáticos nos quais seus negócios estão inseridos e os considera de baixo 
impacto na criação de valor compartilhado no curto, médio e longo prazo. Apesar disso, para mitigar os 
riscos sociais, ambientais e climáticos, eram realizadas ações para analisar processos, riscos e controles, 
acompanhar novas regras relacionadas ao tema e registrar ocorrências em sistemas internos. Além da 
identifi cação, as etapas de priorização, resposta aos riscos, mitigação, monitoramento e reporte dos ris-
cos avaliados complementavam a gestão desse risco na MOIP. 20. Gestão de capital: A gestão de capital 
baseia-se na apuração e alocação de capital sufi ciente para atingir o montante mínimo requerido pelo re-
gulador. Assim, a MOIP mantém uma percepção de risco adequada ao tipo de negócio, permitindo o aces-
so a novas captações em condições viáveis à manutenção e continuidade da operação, bem como o cres-
cimento sustentável ao longo do tempo. O montante de capital mínimo é defi nido segundo a metodologia 
descrita pelo regulador. A MOIP mantém uma reserva de capital sufi ciente para atender à demanda do re-
gulador, bem como a avaliação interna de risco do negócio. 21. Valor Justo: O valor justo refere-se ao pre-
ço que deveria ser recebido decorrente da venda de um ativo ou pago decorrente da transferência de um 
passivo (preço de liquidação) no mercado comum ou mais vantajoso para o ativo ou passivo mencionado, 
em uma transação ordenada entre os participantes do mercado na data de mensuração. Uma hierarquia 
de 3 níveis é adotada para mensurar o valor justo, conforme demonstrado abaixo: Nível 1 – Preços cota-
dos (não ajustados) em mercados ativo para ativos e passivos idênticos. Nível 2 – Adições além dos pre-
ços cotados citados no nível 1 que são observáveis para o ativo ou passivo, seja diretamente (ou seja, 
como preços) ou indiretamente (ou seja, derivado de preços). Nível 3 – Adições para os ativos e passivos 
que não são baseados nos dados de mercado observáveis (ou seja, considerações não observáveis). A ta-
bela a seguir fornece a hierarquia de mensuração do valor justo dos ativos e passivos fi nanceiros da MOIP 
em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023. Não há transferências entre os níveis 1, 2 e 3 du-
rante o período fi ndo em 31 de dezembro de 2024:

 31 de dezembro de 2024 31 de dezembro de 2023
  Adições Adições não Preços cotados Adições Adições não
 Preços cotados em observáveis observáveis em mercados observáveis observáveis
 mercados ativos signifi cantes signifi cantes ativos signifi cantes signifi cantes
 (Nível 1) (Nível 2) (Nível 3) (Nível 1) (Nível 2) (Nível 3)
Ativos fi nanceiros
Caixa e equivalentes de caixa - 486 - - 277 -
Instrumentos fi nanceiros 35.436 662.971 - 72.604 507.166 -
Relações interfi nanceiras - 819 - - 65.406 -
Outros créditos - - - - 178 -
Passivos fi nanceiros
Depósitos - 32.994 - - 38.224 -
Outras obrigações - 34 - - 80 -

A MOIP acredita que os instrumentos fi nanceiros reconhecidos nas presentes demonstrações fi nanceiras 
pelos seus valores contábeis são substancialmente similares aos seus respectivos valores justos. Os ati-
vos fi nanceiros referem-se basicamente aos valores a receber cujos devedores são as principais institui-
ções fi nanceiras submetidas ao baixo risco de crédito, em sua maioria,”recebíveis de curto prazo que são 
mensurados com base na expectativa da instituição de recebê-los como parte dos serviços prestados. Os 
ativos fi nanceiros também incluem as aplicações fi nanceiras representadas por títulos do governo e cer-
tifi cados de depósitos bancários com preço cotado em mercado ativo e reconhecido no balanço patrimo-
nial baseado nos respectivos valores justos. Os passivos fi nanceiros são substancialmente representados 
por contas a pagar de curto prazo com parceiros que são pagos de acordo com os contratos celebrados 
com os comerciantes ou saldos de valores a serem devolvidos (SVR), bem como outras contas a pagar re-
ferente a serviços fornecidos no curso regular da operação e estão próximos aos respectivos valores jus-
tos. 22. Resultado não recorrente: Apresentação do Resultado não Recorrente Regulatório, de acordo com 
os critérios estabelecidos na Resolução BCB nº 2/2020:
 31 de dezem- 31 de dezem-
 bro de 2024 bro de 2023
Baixa de Contingência 2.834 9.865
Baixa de ativos (494) -
Reconhecimento de IR e CS diferido sobre prejuízo fi scal 21.756 -
 24.096 (9.865)
23. Instrumentos fi nanceiros por categoria: A MOIP estima o valor justo de seus instrumentos fi nanceiros 
utilizando informações de mercado e metodologias de avaliação adequadas a cada situação. A interpre-
tação dos dados de mercado, no que diz respeito à escolha das metodologias, exige considerável julga-
mento e o estabelecimento de estimativas para chegar a um valor considerado apropriado para cada si-

tuação. Portanto, as estimativas apresentadas podem não necessariamente indicar os valores que pode-
riam ser obtidos no mercado atual. O uso de diferentes hipóteses para calcular o valor de mercado ou va-
lor justo podem ter um impacto material nos valores obtido. Os ativos e passivos apresentados nesta nota 
foram selecionados com base na sua relevância. A MOIP acredita que os instrumentos fi nanceiros reco-
nhecidos pelo seu valor contábil são substancialmente similares ao seu valor justo. Contudo, por não pos-
suírem mercado, poderão ocorrer variações caso a empresa decida antecipadamente liquidá-los ou reali-
zá-los. A MOIP classifi ca seus instrumentos fi nanceiros nas seguintes categorias a seguir:
 31 de dezem- 31 de dezem-
Ativos fi nanceiros bro de 2024 bro de 2023
Custo amortizado:
Caixa e equivalentes de caixa 486 277
Instrumentos fi nanceiros 698.407 507.166
Relações interfi nanceiras 818 65.406
Outros créditos - 178
Valor justo por meio de outros resultados abrangentes:
Instrumentos fi nanceiros - 72.604
 699.711 645.631
 31 de dezem- 31 de dezem-
Passivos fi nanceiros bro de 2024 bro de 2023
Custo amortizado:
Depósitos 32.994 38.224
Outras obrigações 11.760 500.245
 44.754 538.469

São Paulo, 26 de março de 2025. Carta de apresentação das Demonstrações Financeiras da Wirecard Bra-
zil Instituição de Pagamento S.A. Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de de-
zembro de 2024. Em cumprimento às determinações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) 
e do Conselho Monetário Nacional (CMN), encaminhamos as Demonstrações Financeiras da Wirecard 
Brazil Instituição de Pagamento S.A. (“MOIP” ou “Companhia”), que compreendem o relatório da Admi-
nistração, o balanço patrimonial, demonstrações dos resultados, do resultado abrangente, das mutações 

Carta de apresentação das Demonstrações Financeiras da Wirecard Brazil Instituição de Pagamento S.A.

A Diretoria Wilson Gomes de Lima - Contador - CRC 1SP212238/O-0

do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa, as notas explicativas, acompanhadas do relatório dos audito-
res independentes, relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. Termo de Responsabilidade 
da Administração: A administração da MOIP é responsável pela elaboração e conteúdo das Demonstra-
ções Financeiras e arquivos apresentados. As Demonstrações fi nanceiras estão de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e, em conformidade com as regulamentações aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Atenciosamente,
WIRECARD BRAZIL INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Artur Gaulke Schunck - Diretor

Wilson Gomes de Lima - Contador
CRC: 1SP212238/O-0 Continua...
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...Continuação Wirecard Brazil Instituição de Pagamento S.A. - CNPJ/MF nº 08.718.431/0001-08 - NIRE 35.300.368.347
Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

Aos Administradores e Acionistas da Wirecard Brazil Instituição de Pagamento S.A. Opinião: Examinamos 
as demonstrações fi nanceiras da Wirecard Brazil Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis signifi cativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e fi nanceira da Wirecard Brazil Instituição de Pagamento S.A.. em 31 de dezembro de 2024, 
o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o 
relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações fi nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 

esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações fi nanceiras: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 

de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, 
inclusive as defi ciências signifi cativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido 
identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de março de 2025

PricewaterhouseCoopers Marcelo Luis Teixeira Santos
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1PR050377/O-6

Publicado na Folha de S.Paulo em 23/04/2025.
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